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REQUERIMENTO N.º               , DE 2015 

(Da Sra. Eliziane Gama e do Sr. Moses Rodrigues) 

 

Requer a transferência dos 

sigilos fiscal, bancário e 

telefônico do senhor JOÃO 

VACCARI NETO. 
 

Senhor Presidente 

 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no § 3º, do art. 

58, da Constituição Federal – CF, a transferência dos sigilos fiscal e 

bancário e telefônico do senhor JOÃO VACCARI NETO, CPF 007.005.398-75, 

no período compreendido entre 01/01/2005 até a presente data. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 A transferência dos sigilos do senhor João Vaccari Neto, tesoureiro 

do PT, é de extrema importância para esta Comissão.  

Ex-presidente da Bancoop (Cooperativa Habitacional dos Bancários 

de São Paulo) - investigada pela PF por ter sido supostamente usada para 

Caixa 2 do PT – Vaccari é o tesoureiro do Partido dos Trabalhadores 

(nominalmente conhecido como Secretário Nacional de Finanças) e foi 

apontado por delatores da Lava-Jato como o homem que recebia propina 

desviada da Petrobras e a redistribuía a colegas de partido. Um dos que 

declarou isso, sem meias palavras, é Carlos Alberto Costa, réu na Lava-Jato 

e "laranja" do doleiro Alberto Youssef.  
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Em depoimento em agosto passado, Costa falou que Vaccari 

representava fundos de pensão junto à CSA Project Finance Consultoria e 

Intermediação de Negócios Empresariais, empresa-fantasma que o doleiro 

Alberto Youssef usou para lavar R$ 1,16 milhão do Mensalão, segundo a 

PF. 

Em vista do exposto, solicito o apoio dos ilustres pares na aprovação 

deste requerimento. 

Sala das Reuniões, em     de março de 2015. 

 

 

 

Dep. Eliziane Gama 

PPS/MA 

 

 

Dep. Moses Rodrigues 

PPS/MA 


